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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N• QlJl DE J_ g DE ~ 2014. 

DO: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: CÂMARA DE VEREADORES 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 
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A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei em anexo, visando a doação de terreno a empresa ELIENE FARIAS DE ALMEIDA EIRELI -

EPP, pertencente à Municipalidade, para a implantação de Empresa que atua nos ramos de 

transportes de grãos, locação de equipamentos, locações de maquiná rios agrícolas e construções 

em geral. 

É evidente, a necessidade da adoção, pelo poder público, de uma política 

voltada também para o desenvolvimento de empresas em nossa cida de, de modo a possibilitar a 

retomada do empreendedorismo por intermédio de ações que promovam incentivos para o 

crescimento do Município. 

Resta, portanto, demonstrado o interesse públ ico, com o incentivo físico 

oferecido pela Municipalidade, vez que com a implantação da empresa será oferecido empregos à 

população local, desenvolvimento da atividade econômica, além de propiciar aumento da 

arrecadação tributária . 

Considerando o eminente interesse da empresa, bem como vislumbrando 

somente indicadores positivos para o Município e a coletividade, pe lo incremento na economia e 

demais vultuosos beneficios que poderá advir com implantação da Empresa focando-se a 

prospecção de negócio voltada também a atividade de transporte rodoviário de carga, no lote que 

se propõe doar, razões pelas quais esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças~~ 

ROBERTO ÂNGELO{,lRIAS 

de 2014. 

Prefeito Municipal 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N• O±J, DE .18 DE~ DE 2014. 

/(Autoriza a doação do imóvel que 
menciona a empresa ELIENE FARIAS DE 
ALMEIDA EIRELI- EPP". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, Estado de Mato 

Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a doar a empresa ELIENE 

FARIAS DE ALMEIDA EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob o nQ 04.818.007/0001-76, 

representada pela Sra. ELIENE FARIAS DE ALMEIDA, brasileira, empresária, portadora 

do RG nº 1.156.459-8- SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 938.608.111-34, a titularidade 

de um terreno pertencente à Municipalidade, com área de te rreno de 18.000,00 m2
, 

locado sob o lote nº 02, Quadra nº IND 1/5 - Distrito Industri al, conforme laudo de 

avaliação. 

Parágrafo único. O imóvel objeto da presente doação destina-se ao 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional. 

Art. 2º A empresa ELIENE FARIAS DE ALMEIDA EIRELI - EPP terá o prazo 

de 02 (dois) anos, para cumprir integralmente a destinação do imóvel a que se refere o 

artigo anterior, sob pena de sua reversão ao patrimônio Públi co Municipal. 

Art. 3° O donatário não poderá alienar o imóvel pelo prazo de 20 

(vinte) anos. 

Art. 4o As despesas decorrentes da transferência do imóvel correrão 

por conta exclusiva da empresa beneficiária. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT.J 8 de ~ de 2014. 

~k~ 
ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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Barra do Garças- MT, 18 de Setembro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor 
Roberto Ângelo de Farias 

REQUERIMENTO 

Digníssimo Prefeito do Município de Barra do Garças MT 

A empresa Eliene Farias de Almeida- EIRELI EPP, estabelecida na Rua 

da Prata, QD 126 lote 07 e 08, Jardim Nova Barra, nesta cidade de Barra do 

Garças, Estado de Mato Grosso, exercendo atividade no ramo de Transportes 

Rodoviário de carga, vem, através do presente1 solicitar a Vossa Excelência a 

doação de uma área, localizado de frente para a Rua 04- lnd 1/5 e fundo para a -Rua 05, setor Industrial, com aproximadamente 18.000 M2(Dezoito Mil , Metros 

Quadrados), com a finalidade de construção de sua nova sede comercial , cujas 

características básicas são apresentadas a segui r e correspondem ás 

informações solicitadas. 

Nestes Termos 

P. Diferimento 

Eliene Farias de Almeida 

lo4 .818. 00710001-76 1 
lnsc. Est. 13.205.734-4 

Eliene Farias de Almeida-EPP 

Jardim Nova Barra 

CEP 78.600-000 

~ARRA DO GARÇAS • M.LJ 



I- Dados da empresa: 

Razão Social: Eliene Farias de Almeida- EIRELI EPP 

CNPJ: 04.818.007/0001-76 

I. Estadual: 13.205.734-4 

I. Municipal: 006335 

As$ ' ~ •. ; ' • • " - .. 

Ramo de Atividade: Transportes rodoviários de carga, locação de 

equipamentos pesados e construções em gerais. 

Endereço: Rua da Prata, Qd.126 lote 07 e08, Jardim Nova Barra. Barra do 

Garças, MT. 

Telefones: 66 3401-3926 e 3401-8096 

li Identificação da Sócia: 

Nome: Eliene Farias de Almeida 

CPF: 938.608.111-34 

RG: 1.156.459-8 SSP /MT 

Residente: Travessa Amazonas, n° 186, Domingos Mariano, Barra do Garças 

MT. 

Participação do capital social : 100% (cem por cento). 

111 Geração de empregos: 

Diretos 

Silo 10 

Fabrica de caroço de algodão 14 

Indiretos: 

Silo 10 

Fabrica de caroço de algodão 12 

IV- Capacidade de investimento - Implantação dos projetos: R$ 

2.600,000.00 (Dois Milhões e Seiscentos Mil) 



--

Recursos próprios: R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de Reais) 

Financiamentos: R$ 1.600.000,00 ( Hum Milhão e Seiscentos Mil) 

V- Prazo para implantação do projeto: 

Os projetos serão implantados em quatro etapas: 

Primeira etapa - Consiste na adequação do contrato social da empresa junto 

aos órgãos competentes, alterando o ramo de exploração - inicio 2 meses 

após a doação da área; 

Segunda etapa - Consiste na limpeza, terraplanagem e a execução de obras 

para a demarcação da divisa, o prazo para o inicio dessa fase será até o mês 

04/2014; 

Terceira etapa - Será a obra do barracão da fabrica de carroça de algodão, 

bem como a montagem das máquinas e equipamentos necessários ao seu 

funcionamento , o prazo para o inicio será de até o mês 08/2014; 

Quarta etapa- Será a obra do Silo, que terá seu inicio em 01/2015. 

VI- Motivos que levaram a requerente a pleitear a doação do terreno: 

A empresa atua nos ramos de transportes de grãos, locação de equipamentos, 

locações de maquinas agrícolas e construções em gerais e tem projetos de 

ampliação do seu ramo de atuação. Após várias pesquisas de mercado e de 

acompanhar de perto o crescimento da produção agrícola do país, percebemos 

que há uma grande demanda no mercado por armazém (silos) para o 

armazenamento dos produtos agrícolas produzido no país e no estado de Mato 

Grosso o cenário não é diferente, a falta de silos é um problema crônico no 

nosso país, diante disso a empresa decidiu por investir nesse ramo de 

atividade. Outro ramo que a empresa percebeu que tem mercado consumidor 

certo e a fabricação de ração animal através do caroço de algodão bem como a 

extração do óleo que é utilizada na produção de biodiesel , as lavouras de 

algodão no estado do Mato Grosso vem crescendo ano a ano tornando - se o 



maior produtor do Brasil, na safra de 2013/2014 a previsão de crescimento e 

de 20%. Diante do exposto e do histórico da nossa empresa no mercado de 

Barra do Garças e região, tendo boas relações com o comercio local e em 

especial com as instituições bancarias nos sentimos aptos a pleitear a doação 

da área mencionada. 

Seguem em anexos os documentos exigidos: 

1) Cartão de CNPJ; 

2) Contrato Social; 

3) Documentos pessoais dos sócios; 

4) Croqui do barracão 

5) Imagens das maquinas a serem implantadas 
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ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

ELIENE FARIAS DE ALMEIDA 

ELIENE FARIAS DE ALMEIDA, brasileira, solteira, natural de Barra do Garças- MT 
nascida em 25 de Janeiro do ano de 1979, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n. 0 1.156.459-8 SSP/MT, inscrito no CPF sob n." 938 .608.111-34, residente 
e domiciliada na Rua Domingos Mariuno, 186, Bairro Jardim Mariano, na cidade de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78 .600-000, Empresária. com sede na 
Rua Prata. s/n. lotes 07/08. Qda 126. Bairro Jardim Nova Barra, na cidade de Barra do 
Ciaryas. Estado c.k 1\·Lito Cirosso. CEP 78.600-000. inscrito na Juta Comercial do Estado 
de Mato (lrosso soh o Nll<t-: :SIIOJ<>2H24S c no CNP.I snb n." 04 .H!H .007/0001-76. ora 
transforma seu registro de EMPRESÁRIO em EMPR.ES/\ INDIVIDUAL DE 
R.ESPONSABIL.IDADE LIMIT /\DA. a qual se regcrú. doravantc, pelo presente ATO 
CONSTITUTIVO: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
A presente EMPRESA INDIVI DlJA L. DF RESPONSAHI l.IDADE L!M I TA DA girarú 
sob a denuminayuo de ELI FN! ·: F A J(l.t\S Dr·: AUv1 EJI)A-ElR.ELL nome !'antas ia de 
TRANSPOL, com sede na lü1~1 da Prata, s!t1. lotes 07/08. Qdn 126 , Bairro Jardim Nova 
Barra, na cidade de !Jarra do Garças, Estado de Mato Grosso CEP 78.600-000, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer 
parte do território Nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O ;tcer,·o do empn:s;'trio no v;tlor d1.2 lU HO.OO O.OO (Oitenta Mil Reais) passa a constituir 
lll'<tpit;d d<t r~ mlTI. m·ste <tlll i ntc~r;tl i /.ado ern mocdu currcnll.: do Pais . Sendou c•tpital 
social de R$ go .uoo.oo (Oitenta l'v1il Reais ). 

CLÁtJSULA TI!:RCEIRA: 
Terá por objeto a exploração das seguintes atividades: 
..J930-2/02 Tr·ansportcs Roclovi:1rio de cargas; 
01(11-0/99 Loca~·ão de maquinas pesadas c equipamentos: 
O I(, 1-0!1)9 Loc:u;iio uc lnttor·cs; 

0161-0/99 Locação de caminhões; 
4211-1/01 Construção de rodovias c ferrovias; 
4120-4/00 Construção de edifícios; 
4222-0/07 Constt·ução de redes de nbastccimentos de água c coleta de úgua; 
4313-4/00 Obras de terraplanagem; 
4213-8/00 Constt·ução de obr·ns de urbanização. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Seu prélzo de duraç5o é indeterrnin<Jdo . 

CLÁUSULA QUINTA: 
A empresa scrú administrada pela sua titular, IWenc Farias de 
caberá dentre outras atribuições. a representação 
c:xtrnjucticial. desta P.IRELI. 
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CLÁUSULA SEXTA: 
O exercício social será encerrado em 31 ele dezembro do ano civil, com a apresentação 
do balanço patrimonial e resultado econômico do ano f~scal. 

CLÁUSULA SI::TIMA: 
Declara a titular da EIRELI, para os devidos Iins e cl"citos de direito . que a mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: 
A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA NONA: 
I\ titular declara soh as penas da lei. que não estú impedido, por lei especiaL e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação. que o proíba de exercer a 
administração desta EI RELI. bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime l~llimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacionaL contra normas de defesa de concorrência. contra as relações de 
consumo. lc pl!hl ica ou a propriedade. ( /\rt 1.0 I 1. ~ 1 ('1, CC/2002). 

CLÁUSULA D~:CIMA: 
Fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças , estado de Mato Grosso , para resolver 
quaisquer litígios oriundos elo presente Alo Constitutivo de ElRELI. 

Pela exatidão daquilo acirna estipulado. a titular assina o presen te instrumento. em 3 
(três) vias ck igual forma tt:or e consistência. 

·rest emu n héts: 

----------'~ 

Lucieny Ferre ·a d Freitas 
CPF: 886.198. 1-20 
RG: 1.257.568-2 SSJ MT. 

r\ . () n { ,' G·x.\ í ·- _\2~-·-·-------·---· 
Marley Rosa Batista 
CPF: 692.235.211-4'9 
RG: 1.265.S/O-S SSP MT 



Comprovante~ inscnçao e ae ::;nuaçao Laaasrral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
i 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
· RFB a sua atualização cadastra l. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.818.007/0001-76 
MATRIZ I 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 112112/2001 

NOME EMPRESARIAL 
ELIENE FARIAS DE ALMEIDA EIRELI - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TRANSPOL 

l
l~:ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

9.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
nternacional 

C()DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.31-4-00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
42.11-1-01- Construção de rodovias e ferrovias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas , exceto obras de 
irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5- EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIAl 

LOGHIIDOURO 

R DA PRATA 

CEP 
78.600-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM NOVA BARRA 

I NÚMERO I I COMPLEMENTO 
'-· S;:_;./.;..;N __ _J LOTES 7 E 8, QDA 126 

I MUNICÍPIO 
~ARRA DO GARCAS 

SITUAÇÃO CADASTRAL l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
~A_T_IV_A ____________________________________________________ ~ ~0_3_11_1_12_0_05 ______________ _J 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~.nru~A~ÇÃ'-O~E~S~P~EC~IAüL----------------------------------------------~ 
I "******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 19/09/2013 às 09:03:57 (data e hora de Bras íl ia). 
í voltãr··-1 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl ......... 

Páa ina 1/1 

J\ RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli que agui . 
Alua! ize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov .br/pessoajuridica/cnpj /cnpjreva!Cnpjreva_ Comprovante. asp I 9/09/20 I 



NtlMF ElLJ: ElNEl FARIAS DE ALMEJ: DA 

r-lf1119-o , 
~ ANT:ENAÍ.DO ., FURQtJJ:M. DS: ALMEr DA 

VAL.DE16 É ~FÀRl:Af:i 'lj[)g ALMElJ: o~. 
;! , I ~ . , 

· NAT!JHIIUOIIOF. .. ,. : .... . ;, ,_. DATA DE Nl\lSC II I ~t~l'fO 
BARRA.:. ÇO · GARÇASI-MT 25/01./1.97 

. >~·~'\~;- .;!~~·~y· ~}:~- Jfp--. ' .. 
, uob:p~iGE~'. N:A~C ~ ,_ J:;.~1 • 26 · ~LS. 1.47 

.TERM· ·S·6Q·9 ~f- B.kl'(-~ ' DO . ~~f\ÇAS.,-MT 

CPI * • * * • 
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DO: Secretário Chefe de Gabinete 

AO: Secretário Municipal de Indústria e Comércio 

Sr. Vilmondes Sebastião Tomain 

Senhor Secretário: 

De ordem do Prefeito Municipal, Sr. Roberto Ângelo de 

Farias, encaminhamos o presente Processo Protocolado sob nº 

1571)2013, referente a solicitação de doação de terreno, para 

conhecimento e tomada de providências necessárias. 

arr do Garças/MT, 23 de setembro de 2013. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

Centro Administrativo- Sub-Solo do Bloco IV-Tei.66.3402-2000=Ramal.2014- Ema//: seclndcom.pmbQ@hotmall.com 

Barra do Garças MT, 25 de Setembro de 2013. 

Ofício n2 .. 104/SICDR/2013 

Senhor Procurador 

Encaminho a V. Senhoria, processo nº 1571/2013, datado de 

23/09/2013, informapdo que após análise da documentação e solicitação, nosso 

parecer é favorável ào atendimento a solicitação da Sra. Eliene Farias de Almeida, 
j 

referente a doação ~e área para a implantação da Empresa TRANSPOL, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 04.818.007/0001-76, no ramos de transporte rodoviário e cargas, 

locação de máquinas e outros. 

Para tanto designamos para o empreendimento a área de 

18.000.00 m2, da Quadra IND. 1/5, frente com 100 (cem) metros para a Rua, 04 e 

fundos com 100 (cem) metros para a Rua OS, no Distrito Industrial. 

Por tanto solicitamos Vossa especial atenção em providencia 

os meios jurídicos para efetivação da doação. 

~ ; 

Sendo só para o momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente. 

~n ' ~---
viln1ondes Sebastião Tomaln 
Sec. Mun. lnil:letria e CoNrclo 

Port. n' 8.010, ele 0210112013 

AA: Dr. EmJ~~n Ferreira Coelho Souza 
MD. Procurador Geral do Município. 
Barra do G{_-ças- MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Da: Procuradoria Jurídica 

Para: Comissão de Avaliação 

Prezado (a) Senhor (a): 

Ao cumprimenta-lá (a), sirvo-me do presente, para solicitar os bons 

préstimos de Vossa Senhoria no sentido de proceder à avaliação do terreno e 

após a confecção do Laudo este deverá fazer-se acompanhar impreterivelmente 

ao Processo. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada 

consideração e apreço. 

Barra do Garças/MT, 14 de outubro de 2013. 

Atenciosamente, 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Ao: Departamento de Terra 
At. Vilmar Ferreira Leonel 

AVALIAÇÃO 

Afim de proceder a feitura do Laudo de Avaliação, faz-se 

necessário a juntada do Mapa da área, bem como Memorial conforme 

solicitação do departamento de I PTU 

Barra do Garças- MT, 17 de outubro de 2013. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 

PLANILHA DEMONSTRATRIVA DE IPTU E TAXAS 

h.S .{~ . 

Ali ..• .,,~~~ Data-
Hora

Página· 

17/10/2013 
14:05:59 

1 

eriçAo: 404.009.0030.000-3 

jereço :5 

Proprietário: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Nro : O Qda : IND1f.i Lt: 1 Bairro : DISTRITO INDUSTRIAL 

mplementc 

>priedade : 4 ESTADUAL 

.uação : 2 

ente : 2 

;trutura : o o 

s t. Elétrica : o o 
av. Externo : o o 
equinte : 

Ir M2 Edificação : 

'.V.T.: 
""""' 

153.279,00 

Area Terreno : 54.00J,OO Area Edificação : 0,00 VIr M2 Terreno : 5,00 

Uso : O Gleba : O, 5161 

1,00 

1,10 

FATORES DE CORREÇÃO DO TERRENO 
Topografia : 1 1, o 
Solo : 1 1, o 

PONTUAÇÃO EDIFICAÇÃO 
Esquadrilha : O O Piso : 

lnst. Sanitária: O O Rev. lnte. : 

Acab. Externo: O o Cobertura : 

1, 00 Conservação : O O, 00 

O, 00 Alíquota : 1,50 Tpo lmp :VAGO Zona: 

o 
o 
o 

o 
o 
o 

Nível: 1 

Forro : 

Acab. Inter. : 

Total de Pontos : 

1 Fração Ideal : 0,0000 

o 

o 

V.V.E. : 0,00 Taxas : 9,57 FUNREBOM 

I.P.T.U.: O, 00 Total : 

0,00 

2.308,76 

OJu ~ (}7 o fli}-W\ ~ 7-J"fTU ~ ~ ~ JJ o} o 
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N'.EI;•DRIAL DESCRI~IVO 

Me:Itorial de ser i ti vo de urna á!:·ea de Terras dJ. ~uadra 
n° IND. 1/5 do loteamento Distrito Industrial, com a áre2 de l8 9 000,00M2 
da rnatrícul'l n9 47 .416. 

FRE ~TE: 

r,. ES~UEnro: 

Fl:JNTIOS: 

para a rua 04, oedindo 100,00 netros 
para Re :Janescente, .:nedindo 180,00 metros 
par~ o ~ea~ne~cente , med~ndo 180,00 metros 
para a rua 05, medindo 100,00 metros 

Tudo como oostra mapa e:r. a~exo 

B:1rra do Garças-:·.!r , 17 Dezenbro de 2013. 
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Registro de Imóvel Circunscrição da Go \J~\~-a.;_ ças - Mato Grosso 

Livro nº 2 - REGIS-riii> ~fj;jf. ~\ . , 
, ! it ::!;;/ki!f' ~ ELDO JACARANDA JR. 

HELENA COSTA JACARANDA :. :-;, ~st?.án ~e\-~tr. GíOsso r j Tabelião SubstiMo 

r--To~~:r~~;~a \ \ Ficha ;\i~~~fia~~arra do Garças- MT 
I 47 416 ""·"% ,r.-r.::-? j 4 7. 41 6 • . --~~~y ANVERSO 

, Um lote de terras, situado na zona urbana desta cidade de Barra do Garças, 
I M Q V E L Estado de Mato Grosso, com área de 54.000,00 m2 (cinqüenta e quatro mil 

mêtros quãdiãdos) constante do Lote Industrial n° 1/5 do Loteamento Distrito Industrial desta 
cidade, limitando a frente para a Rua 09 (nove), medindo 180,00m (cento e oitenta metros)~ lado 
direito para a Rua 05 (cinco), medindo 300,00m (trezentos metros), lado esquerdo para a Rua 04 
(quatro), medindo 300,00m (trezentos metros) e fundos para a Rua :tO (dez), medindo 18 ,OOm (cento e 
oitenta m~os), autorizado pela Lei Municipal no 2.417, de 21 de agosto de 200 "ginário da 
matricula n° 47.096 de ordem livro 02- Registro Geral desta comarca. Pronrietário- CÍPIO 
DE BARRA DO GARÇAS- MT. Barra do Garças, · 06 de dezembro de 2002. Eu Tabeliã (o) 
Substituta (q) assino. Eu Oficial Efetiva subscrevo-------
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

LAUDODE AVALIAÇ Ã O 

A Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal de 

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, avaliou um lote de terras em nome 

de PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS locado sob Lote no 

02 Quadra n°. IND1/5 - DISTRITO INDUSTRIAL com área do terreno de 

18.000,00m2 avaliados em R$ 57.906,00 (Cinquenta e sete mil, novecentos e 

seis reais}, e área edificada de O,OOm2
, avaliado em R$ o,oo (-,**),no total de 

R$ 57.906,00 (Cinquenta e sete mil, novecentos e seis reais}, tomando por 

base o valor venal constante no cadastro deste Município, conforme Planilha 

Demonstrativa de IPTU e Taxas em anexo. 

Barra do Garças- MT, 03 de julho de 2014. 

Getõni Ga Guirra Pr~~e 

Keila Un~ Carvalho 
Membro 

Clézi~ 
Membro 

Wilmar Ferreira Leonel 
Membro 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL 
PLANILHA DEMONSTRATRIVA DO CALCULO IPTU E TAXAS 

Usuario: 3 KEILA C. ARAUJO DE CARVALHO Asf 

Sequencia : 059252 1 1 

Data- 27/06 / 2014 

08:51:55 
1 

Inscrição: 404.009.0130.000-2 

Endereço :s 

Proprietário : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

Complemente 

Propriedade: 3 MUNICIPAL 

Sttuação: 2 

Frente : 2 

Estrutura : o o 

lnst. Elétrica : o o 

Rev. Externo : o o 
Requinte : 

VIr M2 Edificação : 

V.VT. : 57.906 1 o o 

TO.--., VALOR VENAL : 

Nro : Qda : IND115 Lt:2 Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL 

Área Terreno : 18.000,00 Área Edificação: 0,00 VIr M2 Terreno : 5,00 

Uso : o Gleba : o I 5849 
FATORES DE CORREÇÃO DO TERRENO 

1100 Topografia : 1 110 

1110 Solo : 1 110 

PONTUAÇÃO EDIFICAÇÃO 
Esquadrilha : o o Piso : 

lnst. Santtária: O o Rev. lnte.: 

Acab. Externo: o o Cobertura : 

1100 Conservação : o 0100 

o 
o 
o 

o 
o 
o 

Nível : 1 

Forro : o 

Acab. Inter. : o 
Total de Pontos : 

O 100 Alíquota: 11 50 Tpo lmp :VAGO Zona : 1 Fração Ideal : 01 0000 

V.V.E. : 

57.906,00 
0100 Taxas : 

I.P.T.U.: 

13 I 83 FUNREBOM 

868,59 TOTAL GERAL: 

0,00 

882,42 

1100 

o 

o 
o 

• 



. . '. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

DA: Comissão de Avaliação 
A: Procuradoria Jurídica 

Com o presente, encaminhamos a V. S8 , Laudo de Avaliação 

do imóvel localizado sob Lot n° 02 Quadra n°. IND1/5 - DISTRITO 

INDUSTRIAL com inscrição cadastral n°. 404.009.0130.000-2 conforme 

solicitado. 

Barra do Garças-MT, 03 de julho de 2014. 

Getônio~as 1 
uirra Presidente~missão 

c 

. i 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROCURADORIA JURÍDICA 

~· aa.e 

Barra do Garças/ MT, 22 de julho de 2014. 

Da: PROCURADORIA JURIDICA 

Ao: GABINETE DO PREFEITO 

ELIENE FARIAS DE ALMEIDA EIRELI - EPP requer a doação de 

área no Distrito Industrial para instalação da nova sede comercial, cujo sua 

atividade econômica principal é o transporte rodoviário de carga, exceto 

produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 

A Secretaria de Indústria e Comércio indicou as Áreas dos Lotes 

no 02 da Quadra nº. IDN 1/5- Distrito Industrial com área total de 18.000,00m2 

em R$ 57 .906,00(cinquenta e sete mil, novecentos e seis reais) tendo sido o 

mesmo avaliado no total de R$ 57.906,00(cinquenta e sete mil, novecentos e 

seis reais). 

Não vislumbramos nenhum óbice ao pedido pleiteado, no 

entanto, o mesmo depende de autorização legislativa, devendo ser 

encaminhado Projeto de Lei à Câmara de Vereadores. 

É o nosso parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

raújo Lustosa Vieim 
Jurídica -Port. n' 4.819/20C 1 

OABIMT N' 7 491 -A 

., 



DO: Secretário Chefe de Gabinete 

À: Procuradoria Jurídica 

lU n-.~ 
/f4at . ••~ o ••••~.·~ • 

De ordem do Prefeito Municipal,. Sr. Roberto Ângelo de 

Farias, remetemos o Proc. Protocolado sob n° 1571/2013 à 

Procuradoria Jurídica para elaboração de Projeto de Lei 

atinente a matéria. 

Barra do Garças/MT., 31 de julho de 2014. 
~-

MAIA 
binete 
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Projeto de Lei n° 072/2014, de 18 de agosto de 2014, de autoria do Prefeito Municipal, 
Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza a doação do imóvel que menciona a empresa E/iene 
Farias de Almeida Eireli- EPP. ". 

I- RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 072/2014, de 18 de agosto de 2014, de autoria do 
Prefeito Municipal, Roberto Ângelo de Farias, que: "Autoriza a doação do imóvel que menciona 
a empresa E/iene Farias de Almeida Eireli- EPP. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando o seguinte: 

"É evidente, a necessidade da adoção, pelo poder público, de uma política 
voltada também para o desenvolvimento de empresas em nossa cidade, de modo 
a possibilitar a retomada do empreendedorismo por intermédio de ações que 
promovam incentivos para o crescimento do Município. 

Resta, portanto, demonstrado o interesse público, com o incentivo fisico 
oferecido pela Municipalidade, vez que com a implantação da empresa será 
oferecido empregos à população local, desenvolvimento da atividade econômica, 
além de propiciar aumento da arrecadação tributária. " 

03. Já o projeto autoriza o Executivo a doar a empresa Eliene Farias de Almeida Eireli 
- EPP, o imóvel ali descrito para que, nele a donatária instale sua empresa (Art. 1 °); estabelece 
prazo para que se cumpra a destinação do imóvel, sob pena de reversão (Art. 2°); prevê que o prazo 
de inalienabilidade do imóvel pelo prazo de 20 anos (art. 3°); e que as despesas da doação correrão 
por conta da donatária (art. 4°). 

04. É o relatório. 

H-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos mencionados: 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484/3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 
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06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(.. .)" 

Lei Orgânica do Municipio de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

li - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(.. .), 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: A legislação local trata da matéria no artigo 108 da Lei Orgânica 
do Município, que estabelece a possibilidade de doação pelo alcaide, mediante autorização da 
Câmara Municipal, desde que, presente a o interesse público: 

"Artigo 109 - Os bens imóveis do Município não podem ser objeto de doação, 
nem de utilização gratuita por terceiros salvo, e mediante ato do Prefeito 
autorizado pela Câmara Municipal, se o beneficiário for pessoa jurídica de 
direito público interno, entidade componente de sua administração indireta ou 
sociedade civil sem fins lucrativos, ou ainda pessoa fisica ou jurídica, quando 
presente estiver o interesse público. (ALTERADA REDAÇÃO: EMENDA No 004 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 1.994.). " 

11. Da leitura do artigo 109 da LOM resta claro que apenas é possível a doação de 
um bem público a um particular se presente estiver o interesse público, assim cumpre-nos 
salientar não fora juntado ao projeto nenhum documento que comprove o referido interesse 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br- facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 2 
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público, apesar disso, a justificativa do projeto fala da geração de emprego e renda incrementando 
a economia local e trazendo ganhos sociais para nossa cidade, isso somado ao parecer favorável 
da Secretária Municipal de Indústria e Comércio (Fls. 16) e da Assessoria Jurídica da 
Prefeitura (Fls. 26), nos parece suficiente para demonstrar o referido interesse, vejamos o que nos 
fala Hely Lopes Meirelles a respeito: 

" O Município pode fazer doações de bens móveis ou imóveis desafetados 
do uso público, e comumente o faz para incentivar construções e atividades 
particulares de interesse local e convenientes à comunidade. Essas doações 
podem ser com ou sem encargos, e em qualquer caso dependem de lei 
autorizadora, que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia 
avaliação do bem a ser doado e de licitação (art. 17, I, "b ", e 11, "a ", da Lei 
8.666/1993). 

Para doações com encargos poder-se-á realizar licitação afim de escolher 
o donatário que proponha cumpri-los em melhores condições para a 
Administração ou para a comunidade. O certame é dispensado no caso de 
interesse público devidamente justificado; e, de qualquer forma, o instrumento 
contratual deverá conter, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu 
cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado (art. 
17, § 4 ) . (MEIRELLES, 2013, 3361). 

12. Observemos que o doutrinador acima faz menção a Lei 8.66611993 que traz 
algumas condições para a alienação de bens públicos e que passaremos a analisar a seguir: 

"Art. I 7. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, 
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação 
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

(.. .) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas "f ', "h " e "i "; (Redação dada pela Medida Provisória n° 458, de 2009) " 

13. Em análise ao artigo acima transcrito, é permitida a doação, dispensada 
avaliação prévia e licitação, quando a mesma for feita em favor de outro órgão ou entidade 
da administração pública, bem como a fundações, o que é não o caso em apreço. 

1 METRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p. 336 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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14. Diante do exposto, cabe efetuar a análise do interesse público, o que 
evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, cumpre
nos fazer uma breve explanação sobre interesse público municipal, para tal citamos o ilustre jurista 
Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, "atividade 
jurídica" e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais altas " e a 
segunda aos municípios, vejamos: 

A atividade jurídica é a que entende com a defesa externa, a manutenção 
da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos fundamentais do homem 
e do estado. 

A atividade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela satisfação 
oportuna de suas necessidades fisicas, econômicas e espirituais. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais altas 
(União e Estados-membros), pela razão muito simples de que contém interesses 
nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas estão em condições de atender 
eficazmente. 

A atividade social, ao contrário da jurídica, está ao alcance de todas as 
esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a indivíduos, 
comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de determinadas regiões. 
As matérias que se enquadram na atividade social são sempre de competência 
municipal, privativa ou comum, conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 
3542

). 

15. Como podemos observar da leitura supra, a matéria tem suas controvérsias e não é 
fácil a distinção do interesse público municipal, mas em resumo pode se concluir que é de 
interesse público municipal tudo aquilo que tem a ver com a atividade social do estado. Logo 
tal repasse (doação) não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93, em especial no artigo 
17. 

16. Portanto, além das disposições contidas na legislação municipal, a doação de bens 
públicos imóveis é regulada pelo art. 17 da Lei n. 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos), que a permite se cumpridas algumas formalidades: interesse público 
devidamente justificado, avaliação do imóvel, autorização legislativa, licitação na 
modalidade concorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional 
resolutiva (com cláusula de reversão). 

17. O interesse público, a nosso ver existe e esta presente na geração de renda e 
empregos, mostrando-se implícito nos pareceres favoráveis da Secretária de Indústria e Comercio 
e da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, porém conforme já salientado anteriormente 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora L TOA. 2013. 870 p. 354 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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não nos cabe análise do mérito do projeto devendo esta ser feita pelos nobres vereadores, que 
se concluírem pela existência do interesse público prosseguirão com a votação do mesmo. 

18. A avaliação do imóvel fora juntada ao projeto, logo, aqui, não vislumbramos 
impedimento para a tramitação do mesmo. 

19. A necessidade de autorização legislativa será preenchida se for aprovado pela 
Câmara Municipal o projeto de lei, que foi encaminhado pelo Poder Executivo contendo o 
seguinte: identificação do imóvel a ser doado e da empresa beneficiária, fixação da utilidade 
econômica a ser dada ao bem, enumeração dos deveres do donatário, vedação de alienação (O 
prazo de inalienabilidade deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo 
que melhor convier ao Município), e, mais relevante, instituição das hipóteses de reversão do 
imóvel ao patrimônio público . bem como pareceres favoráveis da Prefeitura Municipal, aqui 
também salientamos que cumpre aos nobres vereadores analise das disposições. 

20. Questão delicada é a exigência de licitação na modalidade concorrência. A Lei n. 
8.666/93 somente dispensa o certame quando se tratar de doação para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo (art. 1 7, I, "b"), todavia, tal restrição foi 
suspensa em razão de medida liminar concedida nos autos de ação direta de inconstitucionalidade 
n. 927-3 , ajuizada pelo governo gaúcho perante o Supremo Tribunal Federal. 

21. Face à decisão do STF, é de se concluir que a licitação está dispensada mesmo para 
doações dirigidas a particulares. Em rigor terminológico, entretanto, pode-se afirmar que na 
maioria das vezes não haverá propriamente "dispensa" e sim "inexigibilidade" de licitação, 
porquanto a competição em geral será inviável, face à existência de um único interessado na 
obtenção do imóvel. 

22. A espécie de doação a ser escolhida é o quesito mais importante, não se 
admitindo a chamada "doação pura", isto é, feita por espírito de generosidade, sem 
subordinação a qualquer acontecimento futuro ou incerto e sem a exigência de cumprimento 
de encargo ou obrigação por parte do favorecido. 

23. A Lei n. 8.666/93 é clara a esse respeito ao dispor que o instrumento de doação 
deverá obrigatoriamente, sob pena de nulidade, mencionar os encargos do favorecido, o prazo de 
seu cumprimento e a cláusula de reversão (art. 17, § 4°), esta última para o caso de cessarem as 
razões que justificaram a dádiva, de sorte que o imóvel reverterá ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário (art. 17, § 1 °). 

24. Por cautela, o município pode vedar a alienação a terceiros do bem doado, sob 
qualquer título, no todo ou em parte, inclusive em garantia de financiamento, pois não está 
obrigado a incluir no instrumento de doação a licença veiculada pelo art. 17, § 5°, da Lei de 
Licitações, que se trata de uma liberalidade do doador. O município também pode estabelecer qual 
o percentual máximo do valor do imóvel a ser onerado em favor de dívidas, de sorte a não correr 
o risco de perdê-lo totalmente. No caso, há regra estabelecendo que o prazo de inalienabilidade 
deverá estar previsto no Título Definitivo de Propriedade com o prazo que melhor convier ao 
Município. 

Rua Mato Grosso, N°. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 I 3401-2395 e 3401-2358. 
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25. Deve ser esclarecido, por fim, que o fato de o beneficiário descumprir as condições 
acordadas não importará a reversão automática do imóvel ao patrimônio do município, porque 
dificilmente o donatário entregará espontaneamente o bem, já que terá realizado obras e 
benfeitorias sobre ele e se julgará no direito de ver-se ressarcido. Assim, é de se prever que o 
município terá de ajuizar ação judicial contra o donatário para reaver o imóvel doado, daí a 
relevância de ser pactuado um rigoroso instrumento de contrato, que contemple minuciosamente 
todas as hipóteses de reversão do bem e preveja a forma de indenização das benfeitorias executadas 
pelo donatário. 

26. Importante salientar que a legislação brasileira estabelece proibições de doações 
que não atendam o interesse público, o que entendemos não é o caso em apreço. 

27. Lembramos ainda que estamos em ano eleitoral, período em que o art. 73, § 10 da 
lei 9.504/97 proíbe a doação de bens, porém como a presente lei apenas autoriza a doação 
entendemos que pode ser votada cabendo ao poder executivo, em obediência a lei supra, efetivar 
a doação apenas quando passado o período de vedação. 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 

§ 1 O. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de 
bens, valores ou beneficios por parte da Administração Pública, exceto nos casos 
de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos 
em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei n° 11.300, de 2006)" 

111- CONCLUSÃO 

28. Portanto, apresentada a mensagem, respeitadas as observações supra, não 
vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise 
de mérito. 

29. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 18 de agosto de 2014. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

APROVADO 
EM SESSÃQol5 1o8 t 1'-1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 072/2014, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões .--w( de 0'1 
()bv __ o ____ de 2014 

da Câmara Municipal, 

tWO-·. 
Ver. VALD BENEDITO BARBOSA 

Ver. Dr.JOÃO RODRI(; ES DJ OUZA 
Relator 

Ver. Dr. P 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei no 072/14 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala 
_ o.:....._& __ de 2014. 

Murúcipal, 

N ALVES TEIXEIRA 
Presidente 

em ;LS de 

[&!1~ 
E CARVALHO 

~ 
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-VOTAÇAO 
J)Jt-c·\Otv rde__. ~ Y\.C o'fDL/ [L(- /~U.t., ~~t·V\AJ ~6\J\,U\->~ 

~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ) ABSTEN~ÃO 

AIL TON ALVES TEIXEIRA- 2° Secretário PSD A, 

CELSON JOSE DA S. SOUSA- Vice-Presidente PV o(' 

GERALMINO ALVES R. NETO PSD o( 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PSB P\ 

JOSE MARIA ALVES FILHO PTB ~ 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB o( 

MARIA JOSÉ DE CARVALHO pp n ?\ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSD (~\_ lL~~~ ~ Yl_+ 
O DO RICO FERREIRA C. NETO- 1 o Secretário PT ":! 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PROS '\ 
PAULO SERGIO DA SILVA pp ~ 

REINALDO SILVA CORREIA SDD 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB 

V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PSD 

--WELITON ANDRADE DA SILVA PMDB 

RESULTA 
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